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DIRETORIA LEGISLATIVA 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que, o Emenda Supressiva n° 011/2019, que Emenda 

Supressiva ao Projeto de Lei n° 054/2019, que institui o projeto "Adote uma área pública" no 

âmbito do município de Parauapebas e dá outras providências, foi APROVADO na Sessão 

Ordinária 10/09/2019, por maioria absoluta de votos, sendo 12 (doze) votos favoráveis e O (zero) 

contrário, conforme extrato de votação em anexo. 

Parauapebas/PA, 11 de setembro de 2019. 

Jard es G mes da Silva e Silva 
tor Lègislativo 

a n° 203/2017 
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